
MUNICÍPIO DE TAMARANA

ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Saúde

CONTRATO N° 365/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 122/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 365/2025,

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE

TAMARANA, E CISMEPAR.

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Tamarana, Estado do Paraná, comparecem as

partes, justas e pactuadas, a saber: de um lado, na qualidade de contratante, o MUNICÍPIO

DE TAMARANA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°

01.613.167/0001-90, com Prefeitura Municipal de Tamarana, sediada na Rua Evaristo

Camargo, nº 245, Centro, CEP 86125-000, Tamarana-PR, neste ato representado pela Prefeita

Municipal, Sra. LUZIA HARUE SUZUKAWA, brasileira, solteira, portadora da cédula de

identidade RG nº 4.354.453-4 SESP/PR, inscrita no CPF sob o n° 864.405.009-53,

devidamente assistida pelo Secretária Municipal de Saúde Sra. VIVIANE GRANADO

BARREIRA DA SILVA, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade RG n

5.xxx.xxx-2 SSP/PR, inscrita no CPF sob o nº 029.xxx.xxx-48, ambos com o endereço

profissional na sede do município,e de outro lado, na qualidade de contratada, o

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO PARANAPANEMA

CISMEPAR, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 00.445.188/0001-81,

telefone (43) 3371-0800, com sede na Travessa Goiânia, nº 152, Bairro Centro, CEP 86.020-

120, Londrina - PR neste ato representada por seu responsável legal Sr (a). ONICIO DE

SOUZA, portador da cédula de identidade RG 7.xxx.xxx-1 inscrito no CPF sob on°

023.xxx.xxx-52, com endereço profissional na sede da empresa, resolve registrar os preços da

empresa qualificada neste contrato, decorrente do DISPENSA DE LICITAÇÃO N

018/2025, em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações

aplicáveis, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

1.1. Aplicam-se ao presente contrato as disposições da legislação federal de licitações, Lei

de Licitação, Lei nº 11.107/2005 de consórcios públicos, Decreto n° 6.017/2007, Lei n°

9.897/1995 de concessão e permissão da prestação de serviços públicos e cláusula 119 a 121

do Contrato de Consórcio CISMEPAR e as demais legislações aplicáveis à espécie.

O presente contrato é celebrado com dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso

IX, da Lei nº 14.133/2021

2. CLÁUSULA PRIMNEIRA - DO OBJEТО

2.1 - Este Termo tem como objeto a abertura de processo de Dispensa para prestação de

serviços de ampliação da oferta de serviços ambulatoriais especializados, como consultas

médicas especializadas, exames de análises clínicas, exames de imagem e a aquisição de

insumos e órteses de ostomia e óculos, potencializando a capacidade de atenção e cuidado,

tendo por finalidade a delegação da prestação de serviço ao consórcio público com o

CISMEPAR - Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paranapanema, que serão

realizados em pacientes pertencentes ao Município de Tamarana, constantes na tabela SUS e

CISMEPAR.

2.2- DESCRIÇÃO DO OBJЕTO

PROJETO ATIVIDADE
VALOR

MENSAL

VALOR

ANUAL

PROJEТО

ATIVIDADE

01

POTENCIALIZAÇÃO DA

ATENÇÃO ESPECIALIZADA R$ 6.700,00 80.400,00

EM SAÚDE

PROJETO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS,

ATIVIDADE

02

INSUMOS E ÓRTESES DE R$ 6.000,00 72.000,00

OSTOMIA.
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PROJEТО

ATIVIDADE

03

AQUISIÇÃO

OCULARES.

DE ÓRTESES
R$ 3.750,00 45.000,00

PROJEТО

ATIVIDADE

04

POTENCIALIZAÇÃO DA

DIAGNOSE NA ATENÇÃO

PRIMÁRIA EM SAÚDE.

R$ 18.400,00 220.800,00

PROJEТО

ATIVIDADE

05

AQUISIÇÃO DE ÓRTESES

PRÓTESES AUDITIVAS E 5.830,00 69.960,00

DISPOSITIVOS

PROJETO

ATIVIDADE

06

AQUISIÇÃO DE ÓRTESES E

DISPOSITIVOS
5.400,00 64.800.00

TOTAL R$ 46.080,00 R$ 552.960,00

2.3 As prestações de serviços descritas neste termo serão desempenhadas pelo

CONSÓRCIO, mediante o prévio agendamento dos pacientes pelo município no sistema

SOLUS WEB disponibilizado pelo consórcio contratado.

2.4 - Os valores dos procedimentos contratados serão baseados na Tabela Unificada de

Procedimentos do SUS-SIGTAP e CISMEPAR, os quais seguirão as alterações da referida

tabela de acordo com a determinação do Ministério da Saúde e do CISMEPAR;

3. CLÁUUSLA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO

3.1 - A concessão de serviços pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno

atendimento dos usuários do SUS, satisfazendo as condições de regularidade, continuidade,

eficiência, segurança, atualidade e generalidade, nos termos abaixo a seguir:

3.1.1 - Instaurar os processos administrativos licitatórios e de Chamamento Público para os

programas previsto neste contrato;

3.1.2 - Cumprir os princípios administrativos no processo licitatório e no contrato.

3.1.3 - Manter durante toda a execução do contrato as obrigações por ele assumidas.
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